
Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes 

Estado de São Paulo 

 

Rua Marcelino Pinto Teixeira, 50, Pq. Industrial, Embu – SP – CEP 06816-000 Fone 4785-1555  1 

 

EU, ABEL RODRIGUES ARANTES – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO 

PARÁGRAFO ÚNICO – INCISO IV, DO ART. 177 DO REGIMENTO INTERNO FAÇO SABER 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO 

LEGISLATIVO:  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 652 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 

Embuense das Artes ao Senhor Valter dos 

Santos Rodrigues” 

 

Art. 1º A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede TÍTULO DE 

CIDADÃO EMBUENSE DAS ARTES ao Sr. Valter dos Santos Rodrigues, pelos reconhecidos e 

relevantes serviços prestados à comunidade Embuense. 

 

Art. 2º Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ do 

homenageado. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta 

de dotações próprias do orçamento vigente.  

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 03 de setembro de 2025. 

 

 

Abel Rodrigues Arantes  

Presidente  

 

Registrado e publicado por afixação, nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, em 

03 de setembro de 2025. 

 

 

 

Everton dos Santos Costa 

Diretor Geral 
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CURRICULUM DO HOMENAGEADO 

 

 Valter dos Santos Rodrigues 

 

Nascido em 12 de julho de 1974, em São Paulo, Valter dos Santos Rodrigues é filho de 

Geraldo Alves Rodrigues e Madalena dos Santos Rodrigues. Embora tenha nascido na capital, 

desde o seu nascimento reside em Embu das Artes, mais precisamente no bairro Jardim Santa 

Tereza, onde seus pais se fixaram em 1970, tornando-se parte da história e do 

desenvolvimento local.  

Valter cresceu ao lado de suas cinco irmãs – Maria Helena, Célia, Marlene, Lúcia e Márcia – 

em um ambiente de simplicidade, união e trabalho. Desde cedo conciliou estudos e atividades 

profissionais, estudando no Colégio Solano Trindade e trabalhando em diferentes áreas, como 

padaria, lava-rápido, escritório de contabilidade, vendas e também em um pequeno comércio 

familiar de materiais de construção.  

Essa vivência diversificada moldou seu caráter e sua determinação para conquistar seus 

objetivos. Em 2000, formou-se em Direito e, em 2007, após prestar o exame da Ordem dos 

Advogados do Brasil, foi aprovado, realizando o sonho de se tornar advogado. 

O início da carreira foi marcado por dificuldades e pela solidariedade de familiares e amigos: o 

amigo Jair Fernandes lhe emprestou uma sala para iniciar os atendimentos, Nivaldo da Casa 

de Cultura cedeu móveis, suas irmãs contribuíram com um computador e seu pai com um 

terno, enquanto sua esposa sustentava as despesas do lar para que ele pudesse se dedicar 

exclusivamente à advocacia.  

A todos, Valter registra eterna gratidão. Assim, em 2008 inaugurou seu escritório no Jardim 

Santa Tereza, onde atua até hoje como advogado respeitado e referência na região. 

Na Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Embu das Artes, construiu uma trajetória 

de compromisso e liderança. Em 2010, a convite do amigo Dr. Alexandre da Gama, integrou a 

Comissão de Ética e Disciplina. Em 2016, a convite do Dr. Lucas Aguil, assumiu a presidência 

desta comissão, cargo que exerceu até 2018, agradecendo a confiança depositada em sua 

condução.  

No triênio 2019/2021, foi eleito Secretário-Adjunto, compondo diretoria ao lado dos Drs. Vagner 

Ferrarezi, Alexandre da Gama, Carla Patrícia e Meire Toledo, companheiros aos quais 

manifesta profundo reconhecimento pela parceria e dedicação.  

No triênio 2022/2024, atuou como Vice-Presidente, dividindo a gestão com os Drs. Gesson, 

José Nilton, Ivanete de Paula e novamente Meire Toledo, equipe que, com união e respeito, 

fortaleceu ainda mais a advocacia Embuense.  

Em 2025, Valter foi eleito Presidente da Subseção de Embu das Artes para o triênio 2025/2027, 

ao lado dos Drs. José Nilton, Meire Toledo, Ivanete de Paula e Sheila Pacheco, a quem 
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agradece pela confiança, pelo apoio e pelo compromisso compartilhado com a valorização da 

advocacia e a defesa da cidadania.  

Casado desde 22 de setembro de 2001 com Cibeli de Sousa Lisboa Rodrigues, Valter é pai de 

Vinícius Lisboa Rodrigues, de 20 anos, e Mariana Lisboa Rodrigues, de 12 anos. Sua vida é 

marcada pela dedicação à família, pelo amor à cidade onde cresceu e pela atuação firme e 

ética na defesa da advocacia e da justiça. 

Diante de sua história de superação, de seu compromisso com a comunidade e de sua 

contribuição ímpar para o fortalecimento da advocacia e da cidadania em nossa cidade, é com 

grande honra que Valter dos Santos Rodrigues recebe o Título de Cidadão Embuense, 

reconhecimento justo a quem tanto fez e continua fazendo por Embu das Artes. 
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